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Serafina Corrêa, 4 de abril de 2016,Ofício CCEAS n° 5/2016

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Requer documentos complementares do Projeto de Lei n° 20/2016.

Senhor Prefeito,

Após análise do Projeto de Lei n° 20/2016 que “DENOMINA O PRÉDIO
PÚBLICO, SITUADO NO BAIRRO BELA VISTA, DE 'ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL PREFEITO GUERINO MASSOLINI' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, a
Comissão de Cultura, Educação e Assistência Social verificou a ausência e solicita os
documentos abaixo relacionados:

a) mapa com localização do imóvel;
b) termo de recebimento definitivo da conclusão da obra.

Ressalta-se que os mesmos são obrigatórios de acordo com o previsto na Lei n°
2809, de 27 de junho de 2011, e Resolução Legislativa n° 3, de 27 de setembro de 2011.

Decidiu-se, também, que o referido Projeto de Lei permanecerá na comissão até
0 recebimento dos respectivos documentos.

Atenciosamente

iOa
VerT Eleni de Fátfraa Castro Pizzatto

Presidente da CCEAS
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